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Dispõe sobre a prioridade de atendimento para
pessoas  que  realizam  tratamento  de
quimioterapia,  radioterapia,  imonoterapia,
hemodiálise ou utilizem bolsa de colostomia, no
município de Assis

Art. 1º  Fica determinado a prioridade de atendimento, para pessoas que
realizam tratamento de quimioterapia, radioterapia, imunoterapia, hemodiálise ou
utilizem bolsa de colostomia no município de Assis. 

Parágrafo único. A determinação a que se refere o artigo primeiro garante
direito  a  atendimento  prioritário  em  estabelecimentos  privados  como,  por
exemplo, filas de bancos, casas lotéricas, supermercados e/ou congêneres, e
em órgãos públicos municipais em que houver atendimento ao público.

Art.  2º  As  empresas  públicas  de  transporte  e  as  concessionárias  de
transporte coletivo deverão disponibilizar às pessoas às quais se refere o art. 1º
desta Lei, acesso aos acentos de prioridade por estarem equiparadas à condição
de deficiência e mobilidade reduzida, devido às condições e às consequências
da doença/tratamento.

Art. 3º Fica garantido em estacionamentos de estabelecimentos privados
ou de uso coletivo, para as pessoas às quais se refere o art. 1º desta Lei, o
direito à utilização das vagas de estacionamento destinadas para pessoas com
deficiência, com dificuldade de locomoção e idosos.

Art. 4º O benefício objeto desta Lei somente será válido no período em
que estiver sendo realizado um ou mais dos tratamentos elencados no artigo 1º.

Art. 5º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator:

I – na primeira infração, a advertência escrita para adequação no prazo
de trinta dias;

II – na segunda infração, a multa de 5 (cinco) Unidades Fiscais do Estado
de São Paulo – UFESPs;

III – na terceira infração, a multa de 10 (dez) UFESPs;



Câmara Municipal de Assis
Estado de São Paulo

Rua José Bonifácio, 1001 – CEP 19800-072 – Fone/Fax: (18) 3302-4144
Site: www.assis.sp.leg.br – e-mail: cmassis@camaraassis.sp.gov.br                   Fls. 2

IV – na quarta infração, a multa de 15 (quinze) UFESPs;

V – na quinta infração, a cassação do alvará de funcionamento por 15
(quinze) dias.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor noventa dias após a sua publicação.

Assis, 16 de junho de 2023.

EDSON DE SOUZA – Pastor Edinho
Vereador - PDT 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Este  projeto  apresenta  uma  importante  regulamentação  que  estabelece  a
prioridade de atendimento para pessoas que realizam tratamentos médicos específicos,
como  QUIMIOTERAPIA,  RADIOTERAPIA  IMUNOTERAPIA,  HEMODIÁLISE  OU  UTILIZAM
BOLSA DE COLOSTOMIA. 

A  medida  tem  como  objetivo  garantir  que  esses  pacientes  recebam
atendimento  prioritário  em  estabelecimentos  de  saúde,  a  fim  de  evitar  atrasos  ou
transtornos que possam prejudicar o tratamento ou causar desconforto aos pacientes. 

A determinação de prioridade de atendimento para esses casos específicos é
uma medida necessária e que deve ser aplicada de forma adequada pelos profissionais
de saúde. É importante destacar que esses pacientes estão em um momento delicado de
suas vidas e precisam de atenção especializada e de cuidados adequados para garantir a
efetividade do tratamento. 

Portanto, é fundamental que os estabelecimentos atendam a esses pacientes de
forma prioritária e com a qualidade necessária, respeitando seus direitos e garantindo a
dignidade humana. 

Afinal,  a  saúde  é  um  direito  fundamental  de  todos  os  cidadãos  e  deve  ser
tratada com a devida importância e respeito.  Diante disso, reforço a importância de
estabelecer  como prioridade  o  atendimento para  pessoas  que  realizam tratamentos
médicos acima elencados, para que esses pacientes se sintam acolhidos, compreendidos
e apoiados em suas interações sociais, além de favorecer sua inclusão e qualidade de
vida.

Vale ressaltar que diversos municípios do Brasil já apresentaram projeto com
redação similar, dos quais se destacam:

• Município de Tatuí/SP – Lei Municipal nº 5.611 de 04 de janeiro de 2022; 
•  Município de Fazenda do Rio Grande/PR – Lei Municipal nº 1.448 de 24 de

janeiro de 2021; 
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• Município de Currais Novos/RN – Lei Municipal nº 3.372 de julho de 2018; 
• Município de Ipatinga/MG – Lei Municipal nº 4.145 de 8 de abril de 2021; 
• Município de Várzea Grande/MG – Lei Municipal nº 4.926 de 31 de maio de

2022; 
•  Município  de  Santa  Isabel  do  Pará/PA –  Lei  Municipal  nº  382  de  21  de

outubro de 2020; 
•  Município de Porto Seguro/BA – Lei Municipal nº 1.899 de 22 de maio de

2023; 
• Município de Tauá/CE – Lei Municipal nº 2.590 de 29 de maio de 2021; 
•  Município de Palmeira dos  Índios/MA –  Lei  Municipal  nº  2.214 de 23 de

agosto de 2018; 
• Município de Macaé/RJ – Lei Municipal nº 4.774 de 16 de setembro de 2021; 
• Município de Antônio Carlos/MG – Lei Municipal nº 1.977 de 12 de setembro

de 2018;
• Município de Cuiabá/MG – Lei Municipal nº 6.656 de março de 2021; 
• Município de Mirassol/SP – Lei Municipal nº 4.127 de 10 de agosto de 2018. 

Necessário  informar,  também,  que  já  houve  Ação  Direta  de
Inconstitucionalidade em face da acima citada do Município de Mirassol que foi julgada
improcedente, sob a fundamentação de que não há vício de iniciativa. 

AÇÃO  DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE –  Lei  Municipal  n.
4.127  de  10  de  agosto  de  2018,  do  Município  de  Mirassol. I.
AUSÊNCIA  DE  PARAMETRICIDADE  –  Controle  abstrato  de
constitucionalidade que somente pode se fundar na Constituição
Estadual  –  Análise  restrita  aos  dispositivos  constitucionais
invocados. II. VÍCIO DE INICIATIVA – Legislação que não interfere
na  gestão  administrativa  do  Município  –  Situação  ligada  ao
exercício do poder de polícia – Inexistência de vício de iniciativa.
Ação  improcedente,  revogada  a  liminar.  (TJSP;  Direta  de
Inconstitucionalidade 2228432-84.2018.8.26.0000; Relator Moacir
Peres; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São
Paulo - N/A; Data do Julgamento: 15/05/2019; Data de Registro:
17/05/2019) 
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Por fim, importante esclarecer que:

1.  além  das  pessoas  em  tratamento  oncológico,  o  presente  projeto  de  lei
garante tratamento prioritário para  pessoas que façam hemodiálise e/ou utilizem bolsa
de colostomia;

2.  o presente projeto de lei  garante  que, não somente os  estabelecimentos
públicos  municipais  devam  garantir  a  prioridade  de  atendimento,  mas  também  os
estabelecimentos  privados  como,  por  exemplo,  filas  de  bancos,  casas  lotéricas,
supermercados e/ou congêneres;

3. garante que as empresas públicas de transporte e/ou as concessionárias de
transporte coletivo deverão disponibilizar às pessoas às quais se refere o artigo primeiro
desta Lei,  acesso aos assentos de prioridade por estarem equiparadas à condição de
deficiência  e  mobilidade  reduzida,  devido  às  condições  e  às  consequências  da
doença/tratamento.
  

Ante o exposto e diante dos relevantes motivos que norteiam a matéria, contamos
com o apoio dos nobres pares para aprovação da proposição.

Assis, 16 de junho de 2023.

EDSON DE SOUZA – Pastor Edinho
Vereador - PDT 
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